
FEDERAÇÃO DAS CÂMARAS MUNICIPAIS DO RIO GRANDE DO NORTE - FECAMRN

PORTARIA 044, DE 13 DE MAIO DE 2022

Dispõe  sobre  exoneração  a
pedido de funcionária efetiva e
dá outras providências.

 
O  PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DO
SERIDÓ – RN, biênio 2021/2022, no uso das atribuições legais,

CONSIDERANDO a solicitação da funcionária;
 
R E S O L V E:
 
Art. 1º EXONERAR  a pedido a servidora efetiva ANA RAYSSA
ALVES DE MEDEIROS, matrícula 043, ocupante do cargo efetivo de
Auxiliar de Serviços Gerais.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.
 
Publique-se e Cumpra-se.

Ronaltty Neri dos Santos
Presidente

Publicado por: Ronaltty Neri dos Santos
Código Identificador: 01656211

Matéria publicada no Diário Oficial da FECAM, no dia 16/05/2022.
EDIÇÃO 1401. A verificação de autenticidade da matéria pode ser
feita informando o código identificador no site:
https://diariooficial.fecamrn.com.br


